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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisições de máscaras faciais e camisas de identificação Covid-1 9, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo 1 deste instrumento: 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

anexa. 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 06 (seis) meses prorrogável por 

períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por 

meio da Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Diante da atual situação de emergência ao qual nossa nação vive, com a Pandernia do 

COVID-19, o município de Camamu-BA, necessita equipar de forma ideal, os serviços de saúde, 

para atender a demanda dos casos positivados de CORONAVÍRUS, entre os munícipes, 

ofertando serviços de forma que possamos estabilizar os casos que agravarão, para uma 

posterior regulação desses pacientes para um serviço de alta complexidade. 

Frente a essa realidade, torna-se necessário a aquisição de equipamentos hospitalares, EPI'S, 

medicamentos, material penso, mão de obra, entre outros, tentando assim suprir as 

necessidades desse município, e garantir o direito a saúde do cidadão. 

Visandoatendera população que necessitará de serviços em âmbito hospitalar, o município irá 

disponibilizar 08 leitos hospitalares, numa Ala exclusiva ao COVID-19, sendo que 02 leitos com 

02 respiradores e equipamentos como Cardioversor, bomba de infusãoe aspirador, te ntando 

assim estabilizar pacientes graves, até um posterior encaminhamento. Observa-se que essa 

previsão inicial pode sofrer alterações para aumento de leitos, caso seja necessário. 

Assim, justificamos a necessidade de contratações de serviços, mão de obras, itens 

permanentes e de consumo (testes rápidos, máscaras, camisas, EPI's, descartáveis, materiais 

de higiene), aluguéis de equipamentos e outros bens para o enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus. 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 3.  

3.1 	A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de máscaras faciais 
e camisas de identificação COVID-19. 
3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
A aquisição de máscaras de malha poliéster, para utilização por profissionais das 
barreiras sanitárias, equipe de limpeza urbana, e distribuição a população que não 
possua, assim como a aquisição de camisa de malha pra identificação das equipes que 
trabalham no apoio as estratégias de combate ao Covid-19. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 4° da Lei n° 13.979/20. 

S. 	ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3(três) dias uteis, contados da data de emissão 
da ordem de fornecimento, em remessa parcelada( 30/60 dias) no seguinte endereço Rua 
Conselheiro Ramiro Monteiro, s/n, Cidade Alta, Camamu-BA. 

Nota explicativa: em caso de remessa parcelada, discriminar as respectivas parcelas, 
prazos e condições. 

6. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes daboa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. responsabili7ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referencia, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

. 	8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

M. 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. 	DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiseali7ar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabifidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. 	DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SJCAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.5. Será considerada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.6.1. 	A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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11. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos daLei no 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11,1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de 01 % (Hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.2.3. multa compensatória de 05% (Cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadiniplida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11 .4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, TTT e TV da Lei n° 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

1 1.4.l.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

0906 
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12. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO 
FORNECEDOR (CONTRATAÇÃO DIRETA) 

12.1. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a 
contratada comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

12.1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.1.4. prova de inexistência de débitos inadimpildos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

12.1.5.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

12.1.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
contratado, relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

12.1.7. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4°-F da Lei n° 13.979/20, 
dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 
justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1. (Indicara dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 

Camamu-BA ,25 de maio de2020 


